
 

 

ERRATA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL Nº 001/2020 

Texto do Edital na página 1: 

ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E EMERGENCIAL 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Cotia, por meio da Comissão 

Especial de Contratação por Tempo Determinado, nomeada pela portaria n.º 937/2.020, 

com fundamento na Lei Municipal nº 301 de  09 de fevereiro de 1989, objetivando suprir 

necessidades de pessoal, perante a declaração de estado de calamidade pública no 

Município de Cotia, para o enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19 (Novo 

Coronavírus), bem como, das razões constantes do processo administrativo n.º 14.762/2020, 

que desgarra da normalidade das situações cujo atendimento do serviço reclama satisfação 

imediata e sequenciada, incompatível com o regime normal de concursos, TORNA PÚBLICA 

A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para CONTRATAÇÃO(ÕES) POR TEMPO 

DETERMINADO – CTD de 336 (trezentos e trinta e três) cargos, sendo : 

 

Errata: Retificar para (trezentos e trinta e seis) e não (trezentos e trinta e três), como restou 

publicado no Site da prefeitura Municipal de Cotia. 

 

 

 

Cotia, 13 de maio de 2020. 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMA  

13/05/2020 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição  

13/05/2020 à 14/05/2020 – Período de Inscrição e entrega de títulos 

15/05/2020 – Publicação do Resultado de Avaliação dos Títulos/Currículo e da listagem 

de classificação 

18/05/2020 – Apresentação do Recurso relativo à Avaliação dos Títulos/Currículo  

19/05/2020– Resultado Final / Classificação Final Geral  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO SEMANAL E VENCIMENTOS  

 

LOCAL : HOSPITAL DE CAMPANHA (TENDA) - REGIÃO CENTRAL    

       

Função Carga Horária 

  VAGAS DO  
TOTAL DE 

VAGAS 
Salário Base 

VAGAS 
CADASTRO 

DE 
RESERVAS 

ALMOXARIFE DIURNO 12 X 36 HORAS 3   3 R$ 1.250,28 (mensal) 

AUXILIAR DE FARMACIA DIURNO 12 X 36 HORAS 2   2 
R$ 1.250,28 (mensal) 

AUXILIAR DE FARMACIA NOTURNO 12 X 36 HORAS 1   1 
R$ 1.250,28 (mensal) 

ENFERMEIRO DIURNO 12 X 36 HORAS 7 5 12 R$ 29,33(hora)  

ENFERMEIRO DIURNO UTI 12 X 36 HORAS 4 2 6 R$ 29,33(hora) 

ENFERMEIRO NOTURNO 12 X 36 HORAS 14 2 16 R$ 29,33(hora) 

ENFERMEIRO NOTURNO UTI 12 X 36 HORAS 4 2 6 R$ 29,33(hora) 

ENFERMEIRO RT 40 HORAS 1   1 R$ 29,33(hora) 

FARMACEUTICO 12 X 36 HORAS 3 2 5 R$ 29,33(hora) 

FISIOTERAPEUTA DIURNO 12 X 36 HORAS 3   3 R$ 16,96(hora) 

FISIOTERAPEUTA NOTURNO 12 X 36 HORAS 3   3 R$ 16,96(hora) 

FONOAUDIOLOGO DIURNO 40 HORAS 1 1 2 R$ 16,96(hora) 

MOTORISTA DIURNO 12 X 36 HORAS 3 2 5 
R$ 1.250,28 (mensal) 

MOTORISTA NOTURNO 12 X 36 HORAS 2 2 4 
R$ 1.250,28 (mensal) 

RECEPCIONISTA DIURNO 12 X 36 HORAS 5 4 9 
R$ 1.250,28 (mensal) 

RECEPCIONISTA NOTURNO 12 X 36 HORAS 6 5 11 
R$ 1.250,28 (mensal) 

TECNICO DE ENFERMAGEM DIURNO 12 X 36 HORAS 20 2 22 R$ 11,98(hora) 

TECNICO DE ENFERMAGEM DIURNO 
UTI 12 X 36 HORAS 16 8 24 R$ 11,98(hora) 

TECNICO DE ENFERMAGEM NOTURNO 12 X 36 HORAS 30 2 32 R$ 11,98(hora) 

TECNICO DE ENFERMAGEM NOTURNO 
UTI 12 X 36 HORAS     24 R$ 11,98(hora) 

TOTAL       191   

 

 

 

 

 

 



 

 

LOCAL : HOSPITAL DE CAMPANHA (TENDA) - ANTIGO HOSPITAL DAS GRAÇAS 

Função Carga Horária 
Cadastro de 

Reservas 
Salário Base 

ALMOXARIFE DIURNO 40 HORAS 1 
R$ 1.250,28 (mensal) 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 HORAS 2 
R$ 1.250,28 (mensal) 

ASSISTENTE SOCIAL 30 HORAS 2 R$ 20,36(hora) 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HORAS 2 
R$ 1.250,28 (mensal) 

AUXILIAR DE FARMACIA DIURNO 12 X 36 HORAS 3 
R$ 1.250,28 (mensal) 

AUXILIAR DE FARMACIA NOTURNO 12 X 36 HORAS 2 
R$ 1.250,28 (mensal) 

AUXILIAR DE FATURAMENTO 40 HORAS 2 
R$ 1.250,28 (mensal) 

COPEIRA DIURNO 12 X 36 HORAS 4 
R$ 1.250,28 (mensal) 

ENFERMEIRO DIURNO 12 X 36 HORAS 20 R$ 29,33(hora) 

ENFERMEIRO NOTURNO 12 X 36 HORAS 16 R$ 29,33(hora) 

ENFERMEIRO RT 40 HORAS 1 R$ 29,33(hora) 

FARMACEUTICO 40 HORAS 1 R$ 29,33(hora) 

FISIOTERAPEUTA DIURNO 12 X 36 HORAS 3 R$ 16,96(hora) 

FISIOTERAPEUTA NOTURNO 12 X 36 HORAS 3 R$ 16,96(hora) 

FONOAUDIOLOGO DIURNO 12 X 36 HORAS 2 R$ 16,96(hora) 

FONOAUDIOLOGO NOTURNO 12 X 36 HORAS 1 R$ 16,96(hora) 

PSICOLOGO 30 HORAS 1 R$20,36(hora) 

TECNICO DE ENFERMAGEM DIURNO 12 X 36 HORAS 40 R$ 11,98(hora) 

TECNICO DE ENFERMAGEM NOTURNO 12 X 36 HORAS 32 R$ 11,98(hora) 

TECNICO DE RADIOLOGIA NOTURNO 24 HORAS 7 R$ 11,98(hora) 

TOTAL   145   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇOES E REQUISITOS  

 

FARMACÊUTICO – 12 X 36 / 40 h 

 

DESCRIÇÃO: 

• Contatar com os médicos, na intervenção das prescrições de medicamentos não 

padronizados, sugerindo e/ou indicando medicação similar; 

• Solicitar avaliação técnica e encaminhamento de materiais e medicamentos para o setor 

de Garantia da Qualidade; 

• Realizar análise de Reações Adversas a Medicamentos (RAM) emitindo laudo conclusivo 

para suporte no atendimento ao paciente; 

• Coordenar as atividades dos auxiliares de manipulação e agentes administrativos, 

referentes a manipulação de soluções estéreis; 

• Verificar as condições de conservação e funcionamento dos equipamentos e aparelhos 

da farmácia 

• Administrar estoque da farmácia 

Requisitos: 

• Superior Completo; 

• Registro Conselho de Classe 

ENFERMEIRO RT – 40 h 

 

DESCRIÇÃO: 

 

O Enfermeiro Responsável Técnico é o responsável pelo planejamento, organização, 

direção, coordenação, execução e avaliação dos serviços de Enfermagem da empresa/ 

instituição. 

 

REQUISITOS: 

• Formação Superior em Enfermagem; especialização na área.  

• COREN Ativo. 

• Desejável experiência  



 

 

RECEPCIONISTA  - 12 X 36 h 

 

DESCRIÇÃO: 

 

• Realiza o atendimento ao cliente, presta informações e recebe visitantes para 

encaminhamento aos funcionários da empresa. Recebe e processa 

correspondências recebidas, solicitações de clientes 

 

REQUISITOS: 

• Ensino Médio – Disponibilidade de horário 

• Desejável experiência  

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA E ALMOXARIFADO – 12 X 36 h 

• Conferir e armazenar os materiais de estoque recebido. Dispensar os materiais solicitados 

para os setores. 

• Atender os setores em suas demandas por materiais (estritório, médicamentos, enter 

outros) mediante requisição interna; 

• Conferir o estoque físico, após cada transferência realizada; 

• Conferir e estocar os materiais de estoque recebido; 

• Receber e conferir as mercadorias recebidas, checando quantidade, temperatura e 

qualidade dos produtos; 

• Armazenar conforme tipo do produto; 

• Efetuar contagem física semanal dos itens de maiores custos e rotatividade; 

• Participar do inventário do setor; 

• Atuar de forma humanizada na relação com o paciente e familiar. 

• Conhecer os riscos dos locais de trabalho, cumprir e fazer cumprir os procedimentos,  

 

 

REQUISITOS: 

• Ensino Médio – Disponibilidade de horário 

• Desejável experiência  

 

 

PSICOLOGO – 30 h 

 

 



 

DESCRIÇÃO: 

 

O objetivo do psicólogo hospitalar é auxiliar o paciente em seu processo de adoecimento, 

visando à minimização do sofrimento provocado pela hospitalização, devendo prestar 

assistência ao paciente, seus familiares e a toda equipe de serviço, levando em conta um 

amplo leque de atuação e a pluralidade das demandas. 

 

REQUISITOS: 

• Formação Superior; especialização na área.  

• Registro em Conselho de Classe 

• Desejável experiência  

 

ASSISTENTE SOCIAL – 30 h  

 

 Atua no planejamento, gestão e execução de políticas, programas e serviços sociais no 

sentido de ampliar o acesso aos direitos sociais. 

 

 

REQUISITOS: 

• Formação Superior; especialização na área.  

• Registro em Conselho de Classe 

• Desejável experiência  

 

 

ENFERMEIRO UTI – 12 X 36 h 

• Registrar a assistência prestada aos pacientes/família e verificar o cumprimento dos 

registros pela equipe de enfermagem no prontuário do paciente; 

• Registrar informações relacionadas ao atendimento do paciente em livros específicos ou 

planilhas, conforme recomendação da área; 

• Coordenar a equipe de técnicos de enfermagem para o cumprimento do plano assistencial 

e padrões de prática de enfermagem estabelecidos na Instituição; 

• Cumprir e fazer cumprir as políticas, procedimentos, rotinas da Instituição, relativos ao 

cargo; 

• Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade e realizar as atividades de 

educação aos pacientes/família, nas diversas fases do processo saúde doença; 

• Coordenar o plano assistencial multidisciplinar do paciente; 



 

• Manter-se atualizado quanto ao desempenho e resultados assistenciais por meio do 

acompanhamento dos indicadores e informações institucionais, liderar a equipe para a 

obtenção de melhores resultados; 

• Conhecer e participar ativamente do programa de melhoria continua da qualidade e 

segurança do paciente: 

• Cumprir o treinamento admissional, preenchendo o roteiro e check list (validações) 

estabelecidos e participar dos treinamentos institucionais e setoriais, validações e testes 

de conhecimentos, conforme as políticas institucionais; 

• Planejar e promover a continuidade da assistência ao paciente, entre os profissionais e 

turnos de trabalho, por meio da coordenação da passagem de plantão e outras estratégias 

relacionadas; 

• Participar ativa e diariamente na implementação do modelo assistencial como 

coordenador, integrador e facilitador das relações entre paciente, equipe multiprofissional, 

médicos e instituição à beira do leito; 

• Definir a distribuição de atividades e/ou a alocação de pacientes por profissional nos 

turnos de trabalho; 

• Definir a escala de plantão do dia, por turnos de trabalho, em conjunto com o 

gerenciamento de escalas, na ausência do coordenador/gestor, quando aplicável; 

• Atuar em situações de emergência e coordenar a equipe de enfermagem, conforme 

protocolo institucional; 

• Controlar o carro de emergência da Unidade, conforme política institucional 

• Conhecer os riscos dos locais de trabalho, cumprir e fazer cumprir os procedimentos, 

disposições legais, normas, instruções e políticas de Saúde, Segurança e Meio Ambiente. 

 

REQUISITOS: 

• Formação Superior em Enfermagem; especialização na área.  

• COREN Ativo. 

• Experiência em UTI 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – UTI – 12 X 36 h 

 

DESCRIÇÃO: 

1. Cumprir as políticas, procedimentos, rotinas institucionais e atividades de assistência de 
enfermagem de acordo com as suas atribuições, descritas na politica institucional, 
supervisionados pelo enfermeiro; 



 

2. Cumprir atividades assistenciais de enfermagem específicas e designadas pela unidade, 
de acordo com os procedimentos descritos pela área de conhecimento/especialidade; 

3. Conhecer e cumprir as politicas de melhoria continua da qualidade e segurança do 
paciente, ambiente e colaborador e notificar ocorrências adversas ao paciente, colaborador 
e ambiente;  

REQUISITOS: 

 

• Curso de Técnico de Enfermagem ; COREN atualizado. 

• Experiência em UTI  

FISIOTERAPEUTA UTI – 12 X 60   

DESCRIÇÃO: 

 

No caso do fisioterapeuta em UTI, sua principal missão consiste em executar seus 
conhecimentos específicos em auxiliar nas funções cardiorespiratórias da pessoa enferma. 
Como no setor da UTI os pacientes estão em um estágio mais delicado de saúde, é 
imprescindível que o fisioterapeuta estimule o bom funcionamento das vias aéreas e 
músculos respiratórios, de modo a facilitar a respiração adequada. O acompanhamento 
correto na UTI auxilia na prevenção e/ou no tratamento das doenças cardiopulmonares, 
circulatórias e musculares, reduzindo assim a chance de possíveis complicações clínicas. 
Em geral, Fisioterapeuta Intensivista exerce atividades nas UTIs como: 

*Monitoramento sistemático dos sistemas cardiorrespiratório e neuro-músculo-esquelético; 

*Estímulo da força muscular; *Impede o acúmulo de secreção no interior do sistema 
respiratório; 

*Mantêm e melhora a expansão pulmonar e a oxigenação do paciente; 

*Melhora o desempenho dos músculos respiratórios; 

*Compartilham o gerenciamento da assistência ventilatória mecânica invasiva e não-
invasiva, o que contribui para que o paciente respire por menos tempo com auxílio de 
aparelhos; 

*Tratamento de vícios posturais que provocam úlceras de pressão (área com necrose, 
devido à falta de circulação sanguínea), etc. 

REQUISITOS: 



 

 

• Superior Completo, Conselho de Classe ativo 

• Experiência em UTI  

 

FONOAUDIOLOGO – 12 X 60 h 

 

Atuação fonoaudiológica em unidade de terapia intensiva (UTI) tem como objetivo avaliar os 

pacientes com suspeita de disfagia orofaríngea. Tais pacientes apresentam em seu histórico 

o acidente vascular cerebral (AVC), a intubação orotraqueal (IOT) prolongada e a 

traqueostomia como os principais fatores de risco. 

 

REQUISITOS: 

 

• Superior Completo, Conselho de Classe ativo 

• Experiência em UTI  

 

ENFERMEIRO (A) – 12 X 36 h 

 

DESCRIÇÃO: 

• Prestar assistência direta ao paciente sob a sua responsabilidade, com 

o cumprimento do plano assistencial e padrões de prática de enfermagem 

estabelecidos na instituição. 

• Registrar a assistência prestada aos pacientes/família e verificar o cumprimento 

dos registros pela equipe de enfermagem no prontuário do paciente. 

 

REQUISITOS: 

• Formação Superior em Enfermagem; especialização na área.  

• COREN Ativo. 

 

TECNICO DE ENFERMAGEM – 12 X 36 h 

 

DESCRIÇÃO: 

• Cumprir as políticas, procedimentos, rotinas institucionais e atividades de assistência 
de enfermagem de acordo com as suas atribuições, descritas na politica institucional, 
supervisionados pelo enfermeiro; 

• Cumprir atividades assistenciais de enfermagem específicas e designadas pela 
unidade, de acordo com os procedimentos descritos pela área de 
conhecimento/especialidade; 

• Conhecer e cumprir as politicas de melhoria continua da qualidade e segurança do 
paciente, ambiente e colaborador e notificar ocorrências adversas ao paciente, 
colaborador e ambiente;  



 

 

REQUISITOS: 

 

• Curso de Técnico de Enfermagem ; COREN atualizado. 

 

TECNICO RADIOLOGIA – 12 X 36 h 

 

DESCRIÇÃO: 

 

1. Organizar equipamento, sala de exame e material, averiguando condições técnicas 
de equipamentos e acessórios. 

2. Preparar pacientes para exame e ou radioterapia. 
3. Prestar atendimento aos pacientes, realizando as atividades segundo boas práticas, 

normas e procedimento de biossegurança e código de conduta. 
4. Revelar chapas e filmes radiológicos. 
5. Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e 

requisitante. 
6. Zelar pela conservação e manutenção do aparelho de Raios X e componentes. 
7. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática. 
8. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor inerentes a 

sua função. 

REQUISITOS: 

 

• Curso Técnico, desejável experiência  

• Registro no Conselho  

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

 

DESCRIÇÃO: 

 

Presta assistência nos processos da área administrativa, auxiliando na organização de 

arquivos, controle de entrada e saída de correspondências, relatórios gerenciais. 

 

REQUISITOS: 

• Ensino Médio – Disponibilidade de horário 

• Desejável experiência  

 



 

COPEIRA – 12 X 36 h  

 

DESCRIÇÃO: 

 

Responsável por preparar a dieta dos pacientes de acordo com as prescrições médicas, 

montar os pratos e servir nos quartos. 

 

REQUISITOS: 

• Ensino Médio – Disponibilidade de horário 

Desejável experiência 

 

MOTORISTA DE ÂMBULÂNCIA – 12 X 36 h 

 

Dirige veículos para o transporte de funcionários de empresas, retira e entrega documentos 

e malotes em fornecedores e clientes. 

 

REQUISITOS: 

• Ensino Médio – Disponibilidade de horário 

• Desejável experiência  

• Habilitação para condução de veículos nas categorias D ou E 

• Exigências estão previstas no PLC 82/2017 

• Maior de 21 anos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/130387


 

 

 

ANEXO IV 

 

 
 

 

 

 


